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1. Síntese da Matéria: o PL visa promover ajuste na Lei nº 13.755, de 2018 – derivada da conversão da Medida 
Provisória nº 843, de 2018. A citada Lei estabelece requisitos obrigatórios para a comercialização de veículos no 
Brasil; institui o Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística; dispõe sobre o regime tributário de autopeças não 
produzidas; e altera as Leis n º 9.440, de 14 de março de 1997, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 10.865, de 
30 de abril de 2004, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 8 .383, de 30 de 
dezembro de 1991, e 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

A alteração do art. 3º da Lei nº 13.755, de 2018, prevê que a “importação sem o acréscimo da multa 
compensatória prevista no caput de veículos automotores por empresas sem o ato de registro de compromissos 
fica limitada a 2 (duas) unidades da mesma marca/modelo/versão até um máximo de 20 (vinte) unidades por 
importador por ano”. Portanto, pretende permitir que empresas nas situações descritas possam importar 
determinadas quantidades sem o ônus da multa compensatória. 

Já a modificação ao art. 9º da Lei nº 13.755, de 2018, busca inserir os importadores entre os beneficiados 
pelos incentivos tributários associados ao Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística. Nos termos do art. 7º da 
Lei, o citado programa tem o objetivo de apoiar o desenvolvimento tecnológico, a competitividade, a inovação, a 
segurança veicular, a proteção ao meio ambiente, a eficiência energética e a qualidade de automóveis, de 
caminhões, de ônibus, de chassis com motor e de autopeça. 
 

2. Análise: promove renúncia de receita2, devendo subordinar-se aos ditames do art. 14 da LRF, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal.  

A LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem como atender o disposto na LDO e a pelo menos 
uma de duas condições alternativas. Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da LDO. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de 
medidas de compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o 
benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais medidas. No mesmo sentido, dispõem os art.s 124 e 
125 da LDO 2022. 

A LDO ainda prevê que as proposições que resultem em renúncia de receita em razão de concessão, 
renovação ou ampliação de benefício de natureza tributária deverão: a) conter cláusula de vigência de, no 
máximo, cinco anos; b) estar acompanhadas de metas e objetivos, preferencialmente quantitativos; e c) designar 
órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação do benefício tributário quanto à consecução 
das metas e dos objetivos estabelecidos (art. 136). 
 

3. Dispositivos Infringidos:  art. 14 da LRF; arts 124, 125 e 136 da LDO 2022; art. 113 do ADCT 
 

4. Resumo: O projeto promove renúncia de receita e deixa de atender o disposto na legislação vigente 
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1
 Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da Norma Interna da CFT. 

2
  § 1

o
 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 

modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 

diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 


